
Abstract  Public Health Consortiums (PHC) in 
Brazil represent a strategy to enhance regionaliza-
tion in the Public Health Care System (SUS in Por-
tuguese) and State/interstate/intermunicipal coop-
eration. The establishment of regional polyclinics 
aims to improve access to services with greater tech-
nological concentration and closer to users’ homes. 
This study specifically aims to analyze the process 
of creating PHC and regional polyclinics in Bahia 
State, based on documental analysis, identifying as-
pects related to entering the political agenda that fa-
cilitate and hinder, the role of state administration, 
specificities of the composition of these PHC and re-
gional polyclinics. A documental analysis was car-
ried out of the minutes of the Comissão Intergestores 
Bipartite (CIB-BA) [Bipartite Administrative Com-
mission] from 2015 to 2018 and of constitutive doc-
uments of the consortiums established in this state. 
The Ceará State experience inspired the creation of 
consortiums in Bahia, especially the structuring of 
polyclinics. Municipal administrators demonstrat-
ed a favorable position regarding the potential of 
consortiums with cooperation among municipali-
ties. The role of the state government proved to be a 
facilitating condition, whereas the maintenance of 
the municipal counterpart in finance constituted a 
hindering element. The consortiums contributed to 
the regionalization of health in the state as well as 
expansion of access to specialized care.
Key words Health consortium, Health administra-
tion, Regional health planning

Resumo  Os consórcios públicos de saúde (CPS) 
representam uma estratégia para potencializar a 
regionalização no SUS e a cooperação interfede-
rativa. A implantação de policlínicas regionais 
visa melhorar o acesso a serviços de maior densi-
dade tecnológica, mais próximos ao município de 
origem dos usuários. Este estudo objetiva analisar 
o processo de implantação dos consórcios públi-
cos de saúde e das policlínicas regionais na Bahia, 
com base em análise documental, identificando 
aspectos facilitadores e dificultadores relativos à 
entrada na agenda política, ao papel da gestão 
estadual e às especificidades da composição dos 
CPS e das policlínicas regionais no estado da 
Bahia. Realizou-se análise documental das atas 
da Comissão Intergestores Bipartite dos anos de 
2015 a 2018 e de documentos constitutivos dos 
consórcios implantados na Bahia. A experiência 
do Ceará inspirou a criação dos consórcios na 
Bahia, sobretudo na estruturação das policlíni-
cas. Verificou-se posicionamento favorável dos 
gestores municipais acerca da potencialidade do 
consórcio na cooperação entre municípios. A atu-
ação do governo do estado revelou-se condição 
facilitadora, e a manutenção da contrapartida 
municipal no financiamento, como elemento di-
ficultador. Os consórcios contribuíram para a re-
gionalização da saúde no estado e a ampliação do 
acesso à atenção especializada.
Palavras-chave Consórcio de saúde, Gestão em 
saúde, Regionalização da saúde
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Introdução

A implementação do Sistema Único de Saúde 
(SUS) no Estado federativo brasileiro apresenta 
muitos condicionantes para a coordenação de 
políticas públicas. Aspectos de natureza políti-
co-institucional, próprias do arranjo federativo, 
e histórico-estrutural, ligados às desigualdades 
socioespaciais, limitam a articulação e o desem-
penho dos governos, sendo essencial desenvolver 
estratégias e instrumentos de coordenação com 
múltiplos atores e escalas de decisão para implan-
tação de políticas e ações abrangentes e integra-
das1. 

Os consórcios públicos de saúde (CPS) são 
considerados estratégicos para viabilizar ação 
pública em rede, unindo e integrando entes fe-
derativos autônomos na realização de atividades 
e projetos de interesse comum2. Os arranjos or-
ganizativos por meio de CPS promovem a coo-
peração e o compartilhamento na prestação da 
atenção à saúde entre os entes federativos, fo-
mentando o acesso e a interação entre serviços 
públicos municipais, visando facilitar planeja-
mento local e gestão3 para atender a necessida-
des regionais com qualidade e racionalidade dos 
custos4.

A primeira experiência de consórcios verti-
cais de saúde, no Ceará, demonstra como fatores 
favoráveis à cooperação vertical no estado: (i) a 
trajetória da política de saúde; (ii) a atuação do 
governo estadual como ente coordenador do 
processo de regionalização; (iii) a existência de 
empreendedores políticos e coesão entre a buro-
cracia; e (iv) a sobreposição entre o desenho ins-
titucional dos consórcios e a estrutura decisória 
do SUS5. 

Destaca-se a redução de desigualdades re-
gionais como uma das potencialidades dos CPS, 
uma vez que possibilitam oferta equitativa de 
serviços em benefício de municípios com dife-
rentes portes populacionais em uma mesma re-
gião de saúde6. Os consórcios podem favorecer 
a descentralização da prestação de serviços e 
maior racionalidade na implementação das polí-
ticas públicas, a partir de uma visão territorial do 
desenvolvimento na qual as questões regionais 
devem ser tratadas conjuntamente7.

No que respeita aos processos de aquisição 
de insumos e contratação de serviços, os CPS 
apresentam melhor desempenho frente às com-
pras individualizadas por cada um dos entes 
federativos4,8. Em outras realidades, a estratégia 
prevê adequação e melhoria de hospitais e outras 

unidades de saúde para atendimento de alta den-
sidade tecnológica3. Contudo, a organização de 
fluxos e integração assistencial regional persiste 
como fragilidade9,10. 

A especificidade do arranjo federativo bra-
sileiro, as profundas desigualdades territoriais e 
os conflitos políticos governamentais revelam-se 
como condicionantes para coordenação fede-
rativa, mostrando necessidade de estruturas de 
comando, da repartição de responsabilidades e 
competências gestoras entre entes federados e 
do aprimoramento de mecanismos de coopera-
ção intergovernamental, por meio de estratégias 
e instrumentos que favoreçam o alinhamento de 
esforços e ações governamentais em prol de ob-
jetivos comuns1.  

Nesse sentido, o CPS se apresenta como alter-
nativa para promover cooperação intergoverna-
mental, visando suprir necessidades de serviços 
de maior densidade tecnológica e maior resolu-
tividade do SUS, sobretudo em regiões formadas 
por municípios de menor porte que, isoladamen-
te, não teriam condições de ofertar uma diversi-
dade grande de serviços. 

Os CPS fortalecem a integralidade e ampliam 
a oferta e o acesso aos serviços especializados11,12. 
Assim, é possível inferir que essa estratégia, jun-
tamente com a implementação de policlínicas 
regionais, apresenta relevância no âmbito da 
regionalização e da equidade na distribuição de 
serviços de saúde entre municípios e regiões com 
menor porte populacional e menor capacidade 
instalada, bem como fiscal e administrativa, em 
territórios distantes dos centros urbanos, com 
grandes dificuldades de acesso a serviços de saú-
de e prejuízos na resolutividade do SUS.

O processo de regionalização na Bahia vem 
se dando de forma incremental, desde os anos 
de 197013, muito embora, somente ao longo dos 
anos 2000, tenha ganhado impulso com forte di-
recionamento do governo estadual14. Na Bahia, a 
formação de CPS verticais é uma estratégia ado-
tada pelo governo para implantação de policlíni-
cas regionais de saúde, visando ampliar o acesso 
à atenção especializada para as populações de 
diferentes regiões de saúde, incluindo aporte de 
transporte sanitário12.

Este artigo objetiva analisar o processo de 
implantação dos CPS e das policlínicas regionais 
na Bahia, com base em análise documental, iden-
tificando aspectos facilitadores e dificultadores 
relativos à entrada na agenda política, papel da 
gestão estadual e especificidades da composição 
territorial no estado. 
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Aspectos metodológicos

Trata-se de uma pesquisa de revisão documen-
tal15, que produz e reelabora conhecimentos a 
partir de corpus da pesquisa, constituído por 99 
documentos. Foram analisadas 36 atas de reuni-
ões da CIB-BA, quatro relatórios de atividades da 
CIB-BA, 23 estatutos dos CPS, 16 atas de reuniões 
de CPS, 19 contratos de rateio de policlínicas e o 
Plano Diretor de Regionalização (PDR) (Quadro 
1). A produção e análise dos dados ocorreram 
entre novembro de 2019 e maio de 2021 por bol-
sistas e pesquisadores da equipe de pesquisa, que 
foi aprovada com CAAE: 79452117.5.0000.5556. 

Entre novembro de 2019 e janeiro de 2020, 
foram obtidas as atas das reuniões da CIB-BA do 
período de 2015 a 2018. De janeiro a março de 
2020 e em maio de 2021 foram consultados esta-
tutos e atas de implantação, disponíveis no site do 
Observatório Baiano de Regionalização (OBR), a 
fim de estabelecer uma cronologia da criação dos 
CPS e das policlínicas regionais na Bahia. Em ou-
tubro de 2022, março e agosto de 2023, foram re-
alizadas novas consultas ao OBR para atualização 
do cenário de criação dos CPS. 

Houve consulta ao PDR para identificar a 
composição das regiões de saúde, comparando-
-as com a composição dos CPS e a abrangência 
territorial das policlínicas. Adicionalmente, ana-

lisaram-se relatórios da CIB-BA do período de 
abril a maio de 2021, identificando convergên-
cias e divergências sobre conteúdo, quantidade 
de reuniões e frequência mensal dos membros 
da Secretaria Estadual da Saúde da Bahia (Sesab) 
e do Conselho Estadual dos Secretários Munici-
pais de Saúde da Bahia (Cosems). 

O processo analítico foi iniciado a partir da 
leitura das atas e da identificação do conteúdo 
relacionado ao objetivo da pesquisa. Houve or-
ganização e sistematização do conteúdo a partir 
de duas matrizes de análise: 1) características 
gerais das reuniões (periodicidade, tipo, frequ-
ência e participação dos membros da CIB); e 2) 
conteúdos relacionados às unidades temáticas de 
referência (regionalização, financiamento, CPS e 
policlínicas regionais). Em seguida, foram ana-
lisados os demais documentos para ampliar e 
validar informações obtidas das atas, mediante 
triangulação por meio das diferentes fontes de 
evidências documentais. 

Durante o processo de análise, fatores rela-
cionados à disponibilidade de documentos di-
ficultaram a busca por informações completas. 
Dos 23 CPS implantados na Bahia, sete não ti-
nham nenhuma ata disponível no OBR no perí-
odo da coleta de dados, em 2020. Neste estudo, 
a data de criação dos consórcios foi considerada 
como a data correspondente ao dia da primeira 
assembleia, e na ausência desta, a data de pro-
tocolização do estatuto mais atual do consórcio. 
Quanto ao período de implantação das policlíni-
cas, adotou-se a data da ordem de serviço contida 
no contrato de rateio. 

As regiões de saúde da Bahia foram definidas 
pela Resolução CIB nº 275/201216, atualizada por 
resoluções posteriores, considerando pedido de 
municípios para compor outra região. Atualmen-
te, o Plano Diretor de Regionalização apresenta 
28 regiões de saúde (Figura 1).

Para a análise dos dados produzidos, utili-
zou-se a perspectiva de Kingdon (1997)17, a par-
tir da qual o processo de tomada de decisão nas 
políticas públicas é representado pela confluên-
cia de três grandes correntes dinâmicas: dos pro-
blemas (problems), das propostas ou alternativas 
(policies) e da política (politics). Assim, foram 
identificadas as unidades temáticas na agenda 
decisória da CIB, correlacionando-as à proble-
mática do acesso à atenção especializada no es-
tado, aos atores estratégicos e a ações indutoras 
da proposta do CPS na agenda política governa-
mental e aos aspectos do contexto político, ad-
ministrativo e legislativo favoráveis à criação dos 
CPS na Bahia. Partiu-se do conteúdo das atas da 

Quadro 1. Documentos analisados e fontes de 
obtenção.

Documentos Total Fontes de 
obtenção

Atas de reuniões da 
CIB-BA

36 Portal da CIB – BA
http://www5.
saude.ba.gov.br/
portalcib/

Relatório das 
atividades da CIB-BA

4

Estatutos dos CPS na 
Bahia

23 Observatório 
Baiano de 
Regionalização 
(OBR)
https://obr.saude.
ba.gov.br/

Atas dos CPS na Bahia 16
Contratos de rateio 
das policlínicas 
regionais

19

Plano Diretor de 
Regionalização

1 Site da Secretaria 
da Saúde do 
Estado da Bahia 
(SESAB)
http://www1.
saude.ba.gov.
br/mapa_bahia/
indexch.asp

Fonte: Autores.
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CIB-BA, posteriormente complementados pelos 
demais documentos descritos no Quadro 1.

Resultados e discussão
  
Entrada na agenda da CIB-BA e papel 
indutor da gestão estadual  

Entre os anos de 2015 e 2018 (Quadro 2), fo-
ram realizadas, em média, dez reuniões da CIB 
por ano. A maioria teve caráter ordinário, ocor-
rendo somente duas reuniões extraordinárias. 
No período analisado, identificou-se divergência 
da quantidade de reuniões conduzidas  ao con-
siderar o número de atas disponíveis no portal 
eletrônico da CIB-BA e os dados do relatório de 
atividades da comissão. 

As reuniões ocorreram majoritariamente 
no auditório da União dos Municípios da Bahia 
(UPB), porém algumas foram no Auditório da 
Assembleia Legislativa do Estado da Bahia. Com 
relação à frequência, observou-se constante pre-
sença dos membros da CIB, que é composta por 
gestores municipais e estaduais, representantes 

do COSEMS e da SESAB18. Destacou-se a pre-
sença assídua da representação da capital e sua 
participação nas reuniões. Houve presença pou-
co frequente de representação do Conselho Esta-
dual de Saúde. 

Durante o período em questão, identificou-se 
que as discussões entre gestores na CIB, de ma-
neira geral, envolveram pactuações acerca da re-
gulação e da rede de atenção à saúde. A temática 
da regionalização também surgiu ligada a ações 
e indicadores sobre a vigilância em saúde, com 
discussões conduzidas pela Superintendência de 
Vigilância e Proteção da Saúde (SUVISA) e pela 
Diretoria de Vigilância Epidemiológica do Esta-
do da Bahia (DIVEP). 

Em 2015, nota-se grande ênfase na temática 
dos consórcios públicos de saúde e das policlíni-
cas regionais, sendo associados ao fortalecimento 
da descentralização e regionalização do SUS. Por 
outro lado, nas atas de 2016, não houve referên-
cias aos CPS, o que também foi evidenciado no 
relatório de atividades da CIB-BA.

Em 2017, a análise das atas mostrou o sur-
gimento de discussão envolvendo as policlínicas 
regionais, destacando sua influência no acesso à 

Figura 1.  Regiões de saúde da Bahia. 

Fonte: Adaptado do mapa regiões de saúde do Estado da Bahia (http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/indexch.asp).

Legenda:

Alagoinhas
Barreiras
Brumado
Camaçari
Cruz das Almas
Feira de Santana
Guanambi
Ibotirama
Ilhéus
Irecê
Itaberaba
Itabuna
Itapetinga
Jacobina
Jequié
Juazeiro
Paulo Afonso
Porto Seguro
Ribeira do Pombal
Salvador
Santa Maria da Vitória
Santo Antônio de Jesus
Seabra
Senhor do Bonfim
Serrinha
Teixeira de Freitas
Valença
Vitória da Conquista
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atenção especializada em municípios de peque-
no porte. Além disso, transcorreram debates re-
lativos às pactuações entre municípios, dentro e 
fora da mesma região de saúde. No ano de 2018, 
houve discussões sobre aumento da magnitude 
de doenças como diabetes e câncer de próstata 
e mama, correlacionando-as com a atuação das 
policlínicas frente a tais problemas das regiões.

A partir dos CPS e das policlínicas, com 
a perspectiva de fortalecimento da relação de 
interdependência entre municípios, há maior 
possibilidade de integração e fortalecimento da 
região de saúde. Nesse sentido, foi possível perce-
ber, sobretudo em 2017, narrativas da equipe di-
retiva da SESAB acerca do fortalecimento do SUS 
por meio da organização regional da atenção à 
saúde, diretriz que possibilita um olhar mais apu-
rado para as singularidades das regiões de saúde.

Entre 2015 e 2018, das 36 atas da CIB-BA, 
o CPS foi referido em oito; sendo que o ano de 
2015 foi o de maior frequência (4), seguido de 
2017 (3) e 2018 (1). O conteúdo tratado nas reu-
niões restringiu-se à apresentação da proposta 
para a plenária, tendo como relator o gestor es-
tadual. Situação que demonstra o protagonismo 
da gestão estadual na condução de tal estratégia e 
a ausência de discussão no âmbito municipal/re-
gional. Presume-se que a condução dessa agenda 
pela SESAB decorra do fato de que tal estratégia 
compunha o Programa de Governo Participativo 
(PGP) do chefe do executivo à época, em seu eixo 
1, que estabelecia no rol de ações a implantação 
de policlínicas regionais de saúde. Observou-se 

protagonismo do estado no processo de implan-
tação dos consórcios e de equipamentos de saú-
de, como as policlínicas19.  

A agenda governamental segue um processo 
que se caracteriza por: 1) surgimento ou reco-
nhecimento de um problema pela sociedade em 
geral; 2) existência de ideias e alternativas para 
conceituá-los – originadas de especialistas, inves-
tigadores, políticos e atores sociais, entre outros; 
3) contexto político, administrativo e legislativo 
favorável ao desenvolvimento da ação17.

Problemas acerca da desigualdade de acesso 
e utilização de serviços de saúde, da capacidade 
instalada e dos vazios assistenciais nos diferentes 
territórios regionais da Bahia gerando grandes 
deslocamentos da população em busca de aten-
dimento, sobretudo para a região metropolitana 
de Salvador, já eram pautados na grande mídia, 
por outros estudos20, nos espaços intergestores, 
pelo controle social e nas campanhas eleitorais. 
Portanto, o reconhecimento das dificuldades de 
acesso aos níveis secundário e terciário está atre-
lado à desigualdade das macrorregiões de saúde, 
dada sua heterogeneidade de estrutura e finan-
ciamento, com destaque para a macrorregião les-
te, com maior quantitativo de serviços de média e 
alta complexidade, sendo necessária a reestrutu-
ração da rede de saúde, fortalecendo e distribuin-
do recursos para superar esses impasses21. 

Há condicionantes de ordem política: progra-
mas de desenvolvimento privilegiando a capital 
e adjacências e/ou dissociados das características 
locorregionais; e também estrutural: forte de-
pendência financeira municipal de transferências 
governamentais (Fundo de Participação dos Mu-
nicípios, ICMS, Fundo Nacional de Saúde), insu-
ficiência de profissionais especializados, grande 
dependência do setor privado e infraestrutura 
deficiente das unidades de saúde. Todos resultan-
tes do processo histórico de ocupação do territó-
rio brasileiro, que privilegiou a faixa litorânea, e 
do modelo de financiamento das ações e serviços 
de saúde adotado pelo Estado brasileiro, que está 
alicerçado na capacidade instalada, consolidando 
desigualdades inter e intrarregionais. 

Dessa forma, é imperiosa a reorganização da 
rede de atenção à saúde, pautada nas necessida-
des populacionais, em mecanismos de financia-
mento que mitiguem as desigualdades de oferta 
entre regiões e no fortalecimento dos espaços de 
governança regional. Urge fomentar estratégias 
criativas e inovadoras que fortaleçam relações 
intergovernamentais solidárias e cooperativas, 
superando impasses na implementação da polí-
tica de saúde.

Quadro 2. Caracterização das reuniões da CIB-BA de 
2015 a 2018.

Ano
Reuniões

Frequência média 
dos membros nas 

reuniões*
O1 E2 COSEMS SESAB

2015 9 2 6,9 6,2
2016 9 0 5,5 6,5
2017 10 0 5,7 5,9
2018 10 0 5,8 6,5

* Calculada média aritmética a partir do número de membros 
presentes em cada reunião com base nos relatórios de ativida-
des da CIB-BA, 2015 a 2018. 1O - reunião ordinária. 2E - reu-
nião extraordinária.

Fonte: Portal da Comissão Intergestores Bipartite-BA. Aces-
sado o em: maio/2021. Disponível em: http://www5.saude.
ba.gov.br/portalcib/index.php?option=com_content&view=ar-
ticle&id=445&Itemid=188 

http://www5.saude.ba.gov.br/portalcib/index.php?option=com_content&view=article&id=445&Itemid=188
http://www5.saude.ba.gov.br/portalcib/index.php?option=com_content&view=article&id=445&Itemid=188
http://www5.saude.ba.gov.br/portalcib/index.php?option=com_content&view=article&id=445&Itemid=188
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A inserção dos CPS na pauta das reuniões da 
CIB foi induzida pelo governo estadual, com o 
primeiro registro de discussão desse tema na reu-
nião de fevereiro de 2015. Houve a apresentação 
da proposta de consórcios para a Bahia, conduzi-
da pelo secretário estadual de saúde, abordando o 
planejamento para a implantação de policlínicas 
regionais de especialidades a partir da estrutura-
ção de consórcio interfederativo de saúde (CIS).  

Atas da CIB indicam que a pauta do CPS foi 
inserida nas reuniões em meio a um cenário de 
problemas de acesso e necessidade de coopera-
ção entre municípios de diferentes tipologias e 
realidades. Nesse contexto, as discussões enfati-
zavam fortalecimento municipal e regional, por 
meio dos CPS, com vistas a aprimorar a regiona-
lização do SUS e, sobretudo, o uso racional dos 
recursos nas regiões de saúde. 

[...] através do consórcio se tornaria real o que 
o SUS preconiza no papel: a cooperação entre os 
municípios e o rateio real das despesas” – ata de 
2015.

[...] o processo de regionalização e descentrali-
zação que foi iniciado na Bahia estimula que cada 
região decida o que fazer com os recursos de MAC, 
caminhando para o fortalecimento da região e, 
consequentemente, o fortalecimento dos municí-
pios” – ata de 2017.

É possível reconhecer como motivação para 
inserção da temática dos CPS na pauta da CIB, a 
identificação do mesmo como mecanismo capaz 
de fomentar a cooperação federativa, dentro da 
região de saúde, objetivando melhorar a resposta 
estatal frente às necessidades de saúde da popula-
ção, ao mesmo tempo em que descentraliza para 
o nível regional o processo de tomada de decisão 
e o compartilhamento de responsabilidades, re-
cursos e despesas.

Além do reconhecimento do problema, aná-
lises de especialistas no âmbito acadêmico, de 
gestores e técnicos no planejamento e gestão em 
saúde já apresentavam experiências exitosas so-
bre implementação de CPS em diferentes estados 
brasileiros, demonstrando seu potencial para 
promover cooperação federativa e fortalecimen-
to da regionalização do SUS. 

Os CIS do Paraná foram destacados em rela-
ção a quadro funcional, vínculo empregatício e 
visível melhora regional na ampliação de serviços 
especializados22. O CPS em Pernambuco revelou 
estratégia de gestão democrática e regionalizada 
com foco nos resultados23. Experiências de con-
sórcios nos estados de Minas Gerais e Paraná 
foram destacadas pelo comprometimento dos 
governos estaduais4. 

O Rio Grande do Sul8 criou consócios para 
suprir demandas de acesso aos serviços de saú-
de e fragilidades financeiras dos municípios de 
pequeno porte. Mato Grosso obteve resultados 
satisfatórios na melhoria da situação regional 
de saúde após implementação dos consórcios10.  
No Ceará, a implantação dos CPS visou garantir 
e ampliar os serviços especializados, resultando 
em um experiência exitosa24.   

A análise das atas evidenciou que a experiên-
cia dos CPS do Ceará foi a principal referência 
para a criação dessa estratégia na Bahia, inclusi-
ve para a estrutura física das unidades. A plan-
ta arquitetônica das policlínicas do Ceará, com 
desenho técnico da construção, foi replicada na 
Bahia. Nesse processo, houve consultoria do ges-
tor de saúde cearense que participou da criação 
dos consórcios e das policlínicas.    

  No que se refere ao contexto político, ad-
ministrativo e legislativo para a composição da 
agenda governamental de criação dos CPS na 
Bahia, o conteúdo das atas também aponta um 
cenário facilitador17. Verifica-se o alinhamen-
to entre o governador e o secretário estadual de 
saúde, no intuito de descentralizar e ampliar ser-
viços de referência para as regiões de saúde do 
estado. Evidências obtidas no conteúdo das atas 
revelam que “a bandeira do governador para a 
área de saúde sempre foi, desde o primeiro mo-
mento, regionalizar, descentralizar”. Tais ideias 
eram convergentes com a perspectiva do secretá-
rio estadual da saúde, conforme registro das atas. 

Esse alinhamento e a expansão de serviços 
denotam a perspectiva de aumentar a capacidade 
instalada, o acesso e a resolutividade regionais, 
favorecendo o processo de regionalização. Des-
de a assunção do Partido dos Trabalhadores ao 
governo do estado nas gestões anteriores (2007-
2014), iniciativas para implantação de consórcios 
públicos como estratégia de desenvolvimento 
territorial na Bahia ocuparam a agenda governa-
mental, com destaque para consórcios multifina-
litários25 (Figura 2). 

Identifica-se decisão do governo estadual, 
a partir de 2015, quanto à adoção da estratégia 
de CPS para implantar policlínicas regionais na 
Bahia. Assim, foi desencadeado um processo po-
lítico, com forte indução do executivo estadual, 
através de negociações com prefeitos e de arti-
culações junto ao legislativo (ALBA e câmaras 
municipais), no intuito de viabilizar a aprovação 
de lei que regulamentasse em cada esfera subna-
cional os CPS. Destaca-se, em setembro de 2015, 
a aprovação da Lei Estadual 13.37426, sobre a 
participação do estado nos CIS, visando a coope-
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ração técnica entre entes federados e a prestação 
de serviços especializados, entre outros. Estudos 
apontam que os consórcios de saúde verticais são 
um fenômeno relativamente novo no cenário 
brasileiro19,27.  

Apesar da continuidade do Partido dos Tra-
balhadores no governo estadual, têm-se a posse 
de um novo governador e mudanças na composi-
ção da Assembleia Legislativa da Bahia. Tal cená-
rio, em 2015, resulta na alteração da composição 
das equipes gestoras das diversas secretarias esta-
duais, incluída a SESAB. Para além das mudan-
ças de ordem pessoal, ocorreram, concomitan-
temente, modificações na agenda política e nas 
propostas/iniciativas. Tais mudanças envolvem 
alterações-chave em órgãos governamentais, na 
esfera administrativa e legislativa, alterando dis-
putas de poder e indicando situações em que al-

ternativas políticas antes consideradas inadequa-
das ou inviáveis passam a ser valorizadas28. 

A decisão política do executivo estadual, nas 
pessoas do governador e do secretário de saúde, de 
forte indução da SESAB na CIB e nas articulações 
com prefeitos, associada à mudança da gestão, 
apontaram para um ambiente político facilitador 
da implementação dos CPS na Bahia. Verifica-se 
a convergência de elementos para construção de 
um contexto político, administrativo e legislativo 
favorável ao desenvolvimento da ação17.

Especificidades da composição 
dos consórcios públicos de saúde 
e das policlínicas regionais na Bahia  

Os CPS da Bahia foram inspirados na expe-
riência do Ceará. Apesar de o governo baiano ter 

Figura 2. Criação de Consórcios Públicos de Saúde (CPS) e Policlínicas Regionais (PR) na Bahia 2015-2023.

SEDUR - Secretaria Deselvolvimento Urbano ; SEPLAN - Secretaria de Planejamento ; SESAB - Secretaria da Saúde do Estado da 
Bahia.

Fonte: Observatório Baiano de Regionalização. Acesso em 21 de março de 2021. Disponível em: http://consorcios.saude.ba.gov.br/. 
Portal da Comissão Intergestores Bipartite – BA. Acesso em: maio de 2021. Disponível em: http://www5.saude.ba.gov.br/portalcib/
index.php?option=com_content&view=article&id=445&Itemid=188. Secretaria de Planejamento Territorial (Bahia). A política 
territorial do Estado da Bahia: histórico e estratégias de implementação. 2003. Acesso em: agosto de 2023. Disponível em: https://
www.seplan.ba.gov.br/wp-contant/uploads/Texto-DPT-Politica-Territorial_-V-2.0-2022.pdf.

2007

2009

2012

2015

2016

2017

2018

2019

2020

2021

2022

2023

. Porposta de consórcios de 
desenvolvimento sustentável 
(ampliação de escopo - SEPLAN); 
. GT SEDUR e SEPLAN - Apoio a 
formação de Consórcios públicos;
. Caderno de oportunidades 
SEPLAN fomento aos consórcios 
multifinalitários.

. Decreto nº 6.017/2007 
- âmbito nacional;
. Consórcios de 
Desenvolvimento 
Urbano - SEDUR.

. Institucionalização dos 
consórcios multifatoriais na Bahia 
- Plano Plurianual 2012-2015
. Criação do Fórum dos 
Consórcios Públicos da Bahia.

. Criação da Federação 
dos Consórcios 
Públicos do Estado da 
Bahia - FECBAHIA.

. Criação 03 CSP;

. Inauguração de 03 PR.

. Criação 03 CPS;

. Inauguração de 02 PR.

. Criação 01 CPS;

. Inauguração de 01 PR.

. Lei estadual nº 
13.374/2015 - CPS;
. Apoio da 
SEPLAN na 
constituição dos 
consórcios de 
saúde;
. CPS e PE - 
entrada na agenda 
(CIB-SESAB).

. Criação 05 CPS;

. Inauguração de 
04 PR.

. Criação 
08CPS;
. Inauguração 
de 07 PR.

. Criação 04 CPS;

. Inauguração de 
05 PR.

. Inauguração 
de 01 PR.

Governo Jacques Wagner - 2007-2010/2011-2014

Governo Rui Costa - 2015-2018/2019-2022

Governo Jerônimo Rodrigues - 2023 - Atual

Legenda
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adotado o modelo cearense como diretriz para a 
conformação dos CPS, registros apontam que a 
composição territorial apresenta contornos dis-
tintos. No Ceará, existe convergência entre as re-
giões de saúde e a área de abrangência dos CPS e 
das policlínicas. Na experiência baiana, o dese-
nho territorial de abrangência dos CPS e das po-
liclínicas não segue a cartografia das 28 regiões de 
saúde do PDR. Assim, o território de abrangência 
dos serviços das policlínicas na Bahia apresenta 
agrupamentos de municípios de diferentes regi-
ões de saúde, algumas das quais estão divididas 
para compor diferentes consórcios (Quadro 3).

Relatos presentes nas atas dos anos de 2016 
e 2018 apontam a influência da formatação dos 
consórcios para a composição das regiões de saú-
de. Tanto representantes da SESAB quanto do 
COSEMS relataram que, durante a movimenta-
ção para criação dos consórcios e das policlíni-
cas, houve situações de municípios que saíram de 
uma região de saúde para outra. Em diferentes 
atas há registros de gestores apontando a neces-
sidade de rever o Mapa da Saúde da Bahia, bem 
como o PDR. Assim, evidências denotam que a 
composição de algumas regiões de saúde pode 
ter sido alterada como consequência do proces-
so de criação dos consórcios e implantação das 
policlínicas. 

Durante a primeira etapa de consulta ao OBR, 
em 2020, regimentos e atas mostravam um total 
de 19 CPS implantados, abrangendo 26 regiões 
de saúde. Em nova consulta realizada em 2021, 
percebeu-se um avanço na quantidade de CPS, 
com o acréscimo de quatro consórcios (CISCD, 
Chapada Unida, CBTS e CONPIS), contemplan-
do duas novas regiões de saúde (Porto Seguro e 
Seabra), além de englobar municípios de três re-
giões de saúde que já estavam contidas em outros 
consórcios (Itaberaba, Salvador e Serrinha). 

Em 2022, observou-se que o número de CPS 
manteve-se o mesmo, contudo a composição foi 
alterada. O consórcio Alto Sertão incluiu um mu-
nicípio (Botuporã). Do CISVITA saíram três mu-
nicípios (Aratu, Guajeru e Malhada de Pedras), 
que migraram para o CISB. Este também incluiu 
mais sete consorciados (Boquira, Érico Cardoso, 
Ibipitanga, Livramento de Nossa Senhora, Ma-
caúbas, Paramirim e Rio do Pires). No Reconvale 
houve saída das cidades de Muritiba e Conceição 
da Feira. Este município consorciou-se ao Portal 
do Sertão, no qual houve saída de Irará. 

O COISAN integrou o município de Tucano, 
que havia saído do CONPIS. A cidade de Maraú 
consorciou ao CISCAU e o município de Ubaita-
ba, que antes participava do CIRJ. O CISBARC, 

por sua vez, integrou três municípios (Bom Je-
sus da Lapa, Sítio do Mato e Serra do Ramalho) 
e perdeu três (Serra Dourada e Tabocas do Brejo 
Velho, Correntina). 

Em março de 2023, poucas modificações 
foram identificadas nas composições dos CPS. 
O município de Monte Santo saiu do CONPIS 
para integrar o consórcio da região de Senhor do 
Bonfim. Houve o retorno de municípios para os 
consórcios dos quais faziam parte anteriormente, 
como Muritiba ao Reconvale e Correntina para 
o CISBARC. 

Em outubro de 2022, municípios das 28 regi-
ões de saúde da Bahia estavam presentes em CPS, 
totalizando 407 municípios consorciados, dos 
417 municípios baianos. Em março de 2023, esse 
número aumentou para 408 municípios, confor-
me dados do OBR. 

Destacam-se possíveis consequências da 
composição dos CPS e da abrangência territorial 
das policlínicas para o processo de pactuação 
entre os municípios. Em 2017, houve sinaliza-
ção de dificuldades para conduzir e implemen-
tar o processo de pactuação entre municípios 
de regiões de saúde diferentes, descrito como 
“procedimentos problemáticos” por parte de re-
presentante de área técnica da gestão estadual. A 
divergência entre os recortes territoriais dos CPS 
e das regiões de saúde resultou em dificuldades 
no processo de programação pactuada integra-
da (PPI), instrumento que trata da referência e 
contrarreferência para serviços ambulatoriais e 
hospitalares de maior densidade tecnológica, que 
culmina na alocação dos recursos de média e alta 
complexidade (MAC), repassados pelo Ministé-
rio da Saúde, nos Fundos Municipais de Saúde 
dos municípios executores daqueles serviços não 
disponíveis nos municípios demandantes.

Quanto ao posicionamento dos integrantes 
da CIB a respeito desse processo, notou-se con-
senso entre os gestores sobre a necessidade de 
cooperação entre os municípios de diferentes 
portes. Desse modo, o CPS era apontado como 
uma estratégia para unir esses municípios, vi-
sando diminuir a falta de integração entre os 
serviços, melhorar o rateio dos recursos entre os 
municípios, aumentar o acesso aos serviços e a 
resolutividade e fortalecer a rede regional de saú-
de. Experiência na região Sul do Brasil demons-
trou que os consórcios possibilitaram economia 
na aquisição de insumos de saúde, pois o custo é 
rateado entre os municípios consorciados8. 

Foram identificados como aspectos facili-
tadores desse processo: o apoio e a indução do 
governo do estado para promover um modelo de 
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Quadro 3. Consórcios Públicos de Saúde implantados na Bahia entre 2015 e 2022

Consórcio Data 
CPS

Data 
policlínica

Regiões de 
saúde Municípios consorciados

Alto Sertão 2017 2017 Guanambi 
e Brumado

23 municípios
Guanambi: Caculé, Caetité, Candiba, Carinhanha, Feira 
da Mata, Guanambi, Ibiassucê, Igaporã, Iuiú, Jacaraci, 
Lagoa Real, Licínio de Almeida, Malhada, Matina, 
Mortugaba, Palmas de Monte Alto, Pindaí, Riacho De 
Santana, Rio do Antônio, Sebastião Laranjeiras, Tanque 
Novo, Urandi
Brumado: Botuporã.

Consaúde 2017 2017 Teixeira
de Freitas

13 municípios
Teixeira de Freitas: Alcobaça, Caravelas, Ibirapuã, 
Itamaraju, Itanhém, Jucuruçu, Lajedão, Medeiros Neto, 
Mucuri, Nova Viçosa, Prado, Teixeira de Freitas, Vereda.

CISRJ 2017 2017 Jequié e
Itabuna

27 municípios
Jequié: Aiquara, Apuarema, Barra do Rocha, Boa Nova, 
Brejões, Cravolândia, Dário Meira, Ibirataia, Ipiaú, 
Irajuba, Iramaia, Itagi, Itagibá, Itamari, Itaquara, Itiruçu, 
Jaguaquara, Jequié, Jitaúna, Lafaiete Coutinho, Lajedo 
do Tabocal, Manoel Vitorino, Maracás, Nova Itarana, 
Planaltino, Santa Inês.
Itabuna: Ubatã.

CRSIrecê 2017 2017 Irecê,
Ibotirama,
Itaberaba,
Jacobina e 
Seabra

24 municípios
Irecê: América Dourada, Barra do Mendes, Barro Alto, 
Cafarnaum, Canarana, Central, Gentio do Ouro, Ibipeba, 
Ibititá, Irecê, Itaguaçu da Bahia, João Dourado, Jussara, 
Lapão, Mulungu do Morro, Presidente Dutra, São Gabriel, 
Uibaí.
Ibotirama: Barra e Buritirama. Itaberaba: Bonito.
Jacobina: Morro do Chapéu, Tapiramutá. Seabra:Souto 
Soares,

COISAN 2017 2021 Ribeira do 
Pombal e
Serrinha

16 municípios
Ribeira do Pombal: Adustina, Antas, Banzaê, Cícero 
Dantas, Cipó, Coronel João Sá, Fátima, Heliópolis, Nova 
Soure, Novo Triunfo, Olindina, Paripiranga, Ribeira do 
Amparo, Ribeira do Pombal, Sítio do Quinto.
Serrinha: Tucano.

Reconvale 2018 2018 Santo 
Antônio 
de Jesus e 
Cruz das 
Almas

28 municípios
Santo Antônio de Jesus: Amargosa, Aratuípe, Castro 
Alves, Conceição do Almeida, Dom Macedo Costa, Elísio 
Medrado, Itatim, Jaguaripe, Jiquiriçá, Laje, Milagres, 
Muniz Ferreira, Mutuípe, Nazaré, Presidente Tancredo 
Neves, Salinas da Margarida, Santa Teresinha, Santo 
Antônio de Jesus, São Felipe, São Miguel Das Matas, 
Ubaíra, Varzedo
Cruz das Almas: Cabaceiras do Paraguaçu, Cachoeira, 
Cruz das Almas, Governador Mangabeira, Maragogipe, 
Muritiba.

Baixo Sul 2018 2018 Valença e 
Salvador

13 municípios
Valença: Cairu, Camamu, Gandu, Igrapiúna, Ituberá, Nilo 
Peçanha, Nova Ibiá, Piraí do Norte, Teolândia, Taperoá, 
Valença, Wenceslau Guimarães. Salvador: Itaparica.

continua

http://www5.saude.ba.gov.br/obr/index.php?menu=municipio_regiao_de_saude&MUNICIPIO=292020
http://www5.saude.ba.gov.br/obr/index.php?menu=municipio_regiao_de_saude&MUNICIPIO=292640
http://www5.saude.ba.gov.br/obr/index.php?menu=municipio_regiao_de_saude&MUNICIPIO=292640
http://www5.saude.ba.gov.br/obr/index.php?menu=municipio_regiao_de_saude&MUNICIPIO=293135
http://www5.saude.ba.gov.br/obr/index.php?menu=municipio_regiao_de_saude&MUNICIPIO=292550
http://www5.saude.ba.gov.br/obr/index.php?menu=municipio_regiao_de_saude&MUNICIPIO=292550
http://www5.saude.ba.gov.br/obr/index.php?menu=municipio_regiao_de_saude&MUNICIPIO=291430
http://www5.saude.ba.gov.br/obr/index.php?menu=municipio_regiao_de_saude&MUNICIPIO=291430
http://www5.saude.ba.gov.br/obr/index.php?menu=municipio_regiao_de_saude&MUNICIPIO=291800
http://www5.saude.ba.gov.br/obr/index.php?menu=municipio_regiao_de_saude&MUNICIPIO=290530
http://www5.saude.ba.gov.br/obr/index.php?menu=municipio_regiao_de_saude&MUNICIPIO=290530
http://www5.saude.ba.gov.br/obr/index.php?menu=municipio_regiao_de_saude&MUNICIPIO=291310
http://www5.saude.ba.gov.br/obr/index.php?menu=municipio_regiao_de_saude&MUNICIPIO=291730
http://www5.saude.ba.gov.br/obr/index.php?menu=municipio_regiao_de_saude&MUNICIPIO=293290
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Consórcio Data 
CPS

Data 
policlínica

Regiões de 
saúde Municípios consorciados

Portal do 
Sertão

2018 2018 Feira de 
Santana e 
Serrinha

29 municípios
Feira de Santana: Amélia Rodrigues, Anguera, Antônio 
Cardoso, Baixa Grande, Candeal, Capela do Alto Alegre, 
Conceição do Jacuípe, Conceição da Feira, Coração de 
Maria, Feira de Santana, Gavião, Ichu, Ipecaetá, Ipirá, 
Irará, Nova Fátima, Pé de Serra, Pintadas, Rafael Jambeiro, 
Riachão do Jacuípe, Santa Bárbara, Santanópolis, Santo 
Estêvão, São Gonçalo dos Campos, Serra Preta, Tanquinho, 
Teodoro Sampaio, Terra Nova;
Serrinha: Água Fria.

Metro 
Recôncavo 
Norte

2019 2019
Camaçari e 
Salvador

6 municípios
Camaçari: Camaçari, Conde, Dias D’ávila, Mata de São 
João, Simões Filho.
Salvador: Lauro de Freitas.

CISVITA 2019 2019 Vitória da 
Conquista 
e Itapetinga

28 municípios
Vitória da Conquista: Anagé, Barra do Choça, Belo 
Campo, Bom Jesus da Serra, Caetanos, Cândido 
Sales, Caraíbas, Condeúba, Cordeiros, Encruzilhada, 
Maetinga, Mirante, Piripá, Planalto, Poções, Presidente 
Jânio Quadros, Ribeirão do Largo, Tremedal, Vitória da 
Conquista; Itapetinga: Caatiba, Ibicuí, Iguaí, Itambé, 
Itapetinga, Itarantim, Macarani, Maiquinique, Nova Canaã.

CONSAN 2019 2019 Jacobina 17 municípios
Jacobina: Caém, Caldeirão Grande, Capim Grosso, 
Jacobina, Mairi, Miguel Calmon, Mirangaba, Ourolândia, 
Piritiba, Quixabeira, São José do Jacuípe, Saúde, 
Serrolândia, Umburanas, Várzea da Roça, Várzea do Poço, 
Várzea Nova.

CPISRJ 2019 2019 Juazeiro 10 municípios
Juazeiro: Campo Alegre De Lourdes, Canudos, Casa 
Nova, Curaçá, Juazeiro, Pilão Arcado, Remanso, Sento Sé, 
Sobradinho, Uauá.

CISRP 2019 2019 Paulo 
Afonso

9 municípios
Paulo Afonso: Abaré, Chorrochó, Glória, Jeremoabo, 
Macururé, Paulo Afonso, Pedro Alexandre, Rodelas, Santa 
Brígida.

CISCAU 2019 2019 Itabuna, 
Ilhéus e 
Itapetinga

31 municípios
Itabuna: Almadina, Aurelino Leal, Barro Preto, 
Buerarema, Camacan, Coaraci, Floresta Azul, Gongogi, 
Ibicaraí, Ibirapitanga, Itabuna, Itaju do Colônia, Itajuípe, 
Itapé, Itapitanga, Jussari, Maraú, Ubaitaba, Pau Brasil, 
Santa Cruz da Vitória, São José da Vitória;
Ilhéus: Arataca, Canavieiras, Ilhéus, Itacaré, Mascote, 
Potiraguá, Santa Luzia, Una;
Itapetinga: Firmino Alves, Itororó.

Quadro 3. Consórcios Públicos de Saúde implantados na Bahia entre 2015 e 2022

continua

gestão e organização de serviços, favorecendo a 
regionalização do SUS. Nesse sentido, a destina-
ção de recursos estaduais para viabilizar a criação 
das policlínicas e a implementação dos consór-
cios foi muito valorizado pelos gestores.

Pela primeira vez o governo do Estado tinha 
sinalizado um novo recurso para os municípios, 
a fim de viabilizar o consórcio, e estava injetan-
do 40% do custeio da média complexidade nessas 
estruturas que os municípios vinham se compro-

http://www5.saude.ba.gov.br/obr/index.php?menu=municipio_regiao_de_saude&MUNICIPIO=290685
http://www5.saude.ba.gov.br/obr/index.php?menu=municipio_regiao_de_saude&MUNICIPIO=291330
http://www5.saude.ba.gov.br/obr/index.php?menu=municipio_regiao_de_saude&MUNICIPIO=291330
http://www5.saude.ba.gov.br/obr/index.php?menu=municipio_regiao_de_saude&MUNICIPIO=291450
http://www5.saude.ba.gov.br/obr/index.php?menu=municipio_regiao_de_saude&MUNICIPIO=291450
http://www5.saude.ba.gov.br/obr/index.php?menu=municipio_regiao_de_saude&MUNICIPIO=292930
http://www5.saude.ba.gov.br/obr/index.php?menu=municipio_regiao_de_saude&MUNICIPIO=291480
http://www5.saude.ba.gov.br/obr/index.php?menu=municipio_regiao_de_saude&MUNICIPIO=291480
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Consórcio Data 
CPS

Data 
policlínica

Regiões de 
saúde Municípios consorciados

Senhor do 
Bonfim

2019 2019 Senhor do 
Bonfim e 
Serrinha

13 municípios
Senhor do Bonfim: Andorinha, Antônio Gonçalves, 
Campo Formoso, Filadélfia, Itiúba, Jaguarari, Pindobaçu, 
Ponto Novo, Senhor do Bonfim;
Serrinha: Cansanção, Nordestina, Monte Santo, 
Queimadas.

CBTS
Baía de Todos 
os Santos

2019 2023 Salvador 6 municípios
Salvador: Candeias, Madre de Deus, Santo Amaro, 
Saubara, São Francisco do Conde, São Sebastião do Passé.

CLINAB 2020 2020 Alagoinhas 
e Camaçari

19 municípios
Alagoinhas: Acajutiba, Alagoinhas, Aporá, Araçás, 
Aramari, Cardeal da Silva, Catu, Crisópolis, Entre Rios, 
Esplanada, Inhambupe, Itanagra, Itapicuru, Jandaíra, 
Ouriçangas, Pedrão, Rio Real, Sátiro Dias.
Camaçari: Pojuca.

CONSOB 2020 2020 Barreiras, 
Ibotirama 
e Santa 
Maria da 
Vitória

22 municípios
Barreiras: Angical, Baianópolis, Barreiras, Brejolândia, 
Catolândia, Cotegipe, Cristópolis, Formosa do Rio Preto, 
Luís Eduardo Magalhães, Mansidão, Riachão das Neves, 
Santa Rita de Cássia, São Desidério, Tabocas do Brejo 
Velho, Wanderley;
Ibotirama: Brotas de Macaúbas, Ibotirama, Morpará, 
Muquém de São Francisco, Oliveira dos Brejinhos, 
Paratinga;
Santa Maria da Vitória: Serra Dourada.

CONPIS 2021 2021 Serrinha 13 municípios
Serrinha: Araci, Barrocas, Biritinga, Conceição do Coité, 
Euclides da Cunha, Lamarão, Quijingue, Retirolândia, 
Santaluz, São Domingos, Serrinha, Teofilândia, Valente.

CISB 2021 2021 Brumado 20 municípios
Brumado: Aracatu, Barra da Estiva, Brumado, Caturama, 
Boquira, Contendas do Sincorá, Dom Basílio, Guajeru, 
Ibicoara, Ituaçu, Jussiape, Livramento de Nossa Senhora, 
Malhada de Pedras, Paramirim, Macaúbas, Rio de Contas, 
Tanhaçu, Érico Cardoso, Ibipitanga, Rio do Pires.

Chapada Unida 2021 2021 Itaberaba e 
Seabra

23 municípios
Itaberaba: Andaraí, Boa Vista Do Tupim, Iaçu, Ibiquera, 
Itaberaba, Itaeté, Lajedinho, Macajuba, Marcionílio Souza, 
Nova Redenção, Ruy Barbosa, Utinga, Wagner;
Seabra: Abaíra, Boninal, Ibitiara, Iraquara, Lençóis, 
Mucugê, Novo Horizonte, Palmeiras, Piatã, Seabra.

CISCID 2021 2021 Porto 
Seguro

7 municípios
Porto Seguro: Belmonte, Eunápolis, Guaratinga, Itabela, 
Itagimirim, Itapebi, Santa Cruz Cabrália.

CISBARC 2022 2022 Santa 
Maria da 
Vitória

11 municípios
Santa Maria da Vitória: Bom Jesus da Lapa, Canápolis, 
Correntina, Cocos, Coribe, Jaborandi, Santa Maria da 
Vitória, Santana, São Félix do Coribe, Serra Do Ramalho, 
Sítio do Mato.

Fonte: Observatório Baiano de Regionalização. Acessado em: 28 de agosto/2023. Disponível em: https://consorcios.saude.ba.gov.br 

Quadro 3. Consórcios Públicos de Saúde implantados na Bahia entre 2015 e 2022

metendo a assumir e ratear via consórcio – ata de 
2017.

Experiências em diferentes realidades no 
Brasil apontam a importância da participação 
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estadual como uma das razões para a expansão 
dos CPS. Evidência de Pernambuco demonstrou 
que a gestão estadual participou na articulação 
com os municípios e no financiamento de ações 
regionais, sendo fundamental para a implanta-
ção, a legitimidade e a sustentabilidade do mo-
delo consorciado29. Em Mato Grosso, essa par-
ticipação possibilitou a viabilidade financeira11. 
A gestão estadual do Paraná atuou no fomento 
da cooperação intermunicipal, incentivando e 
articulando com os municípios para melhor ade-
são aos consórcios30. Estudo de região do Ceará 
apontou protagonismo do estado, por sua legiti-
midade nos espaços formais de negociação e de-
cisão em âmbito regional, impactando a ascensão 
dos CPS24. Estudo na Bahia também apontou que 
os gastos para construção, equipamentos, trans-
porte sanitário e cofinanciamento permanente 
de custeio pelo gestor estadual são fatores que 
incentivam adesão aos consórcios verticais19.

O formato do financiamento compartilha-
do e assunção de responsabilidade técnica e fi-
nanceira pelo governo estadual para custear as 
policlínicas foi fundamental no cenário baiano. 
Contudo, pode-se perceber como um dos pontos 
dificultadores o receio dos gestores municipais 
em garantir uma parte dos recursos, tendo em 
vista o subfinanciamento do SUS e as restrições 
orçamentárias municipais.

Considerações finais 

Historicamente, o processo de regionalização da 
Bahia é marcado por desconcentração adminis-
trativa e conflitos políticos, sem a necessária des-
centralização de poder para territórios regionais 
e estruturas administrativas. A adoção dos CPS 
tornou-se alternativa para fortalecer a regiona-
lização, por meio de cooperação entre entes fe-
derativos desiguais, visando prestar serviços e 
desenvolver ações conjuntas que levem em con-

sideração interesses coletivos e benefícios públi-
cos, consolidando o processo de descentralização 
política.

As discussões sobre os CPS, pautadas na CIB, 
envolveram a necessidade de fortalecer territó-
rios regionais, contribuindo efetivamente para a 
regionalização do SUS. A despeito das fragilida-
des existentes, destaca-se a relevância da implan-
tação de policlínicas regionais como estratégia do 
CPS na Bahia para ampliação do acesso à aten-
ção especializada por meio de consultas, proce-
dimentos de apoio diagnóstico e terapêutico em 
nível regional.

Este estudo apresenta limites, posto que a 
análise documental não permite aprofundar nu-
ances dos aspectos políticos inerentes à gestão 
regional do SUS que permearam a tomada de de-
cisão para implantação dos CPS e das policlínicas 
regionais na Bahia. Há necessidade de outros es-
tudos para análises mais aprofundadas sobre esse 
processo, a partir da concepção dos atores, dos 
pactos e do processo decisório junto aos diferen-
tes municípios e regiões do estado. Como pontos 
fortes, nota-se o papel estratégico dos estados na 
indução e na coordenação da regionalização do 
SUS, bem como especificidades relativas ao ce-
nário territorial e a capacidades estatais. Embora 
inspirado no caso cearense, há peculiaridades na 
formatação dos territórios dos CPS e das policlí-
nicas na Bahia, divergentes da composição das 
regiões de saúde delimitadas pelo PDR. Tais as-
pectos precisam ser investigados quanto às moti-
vações para esse formato e às consequências para 
o planejamento e a gestão regional, para o fluxo 
de acesso dos usuários e a organização e a inte-
gração assistencial da rede regional de serviços 
de saúde. Além disso, ainda são necessárias aná-
lises sobre a relação entre os CPS, o processo de 
participação popular e controle social no SUS e 
as comissões intergestores regionais, que a priori 
seriam instâncias decisórias e condutoras do pro-
cesso de gestão regional do SUS.
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